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CONTRATO N.20250449
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O8OIOOO3i25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECR-ETARIA DA JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER E
A EMPRESA LUNATEL INFORN,L{T]CA PAPELARIA
LTDA

O(A) Secretaria da Juventude, Espofte e Lazer, cont sede no(a) Av. Bezerra de Menezes, 350,
CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/\.,[F sob o 07 .442.981 10001-7 6, nestc ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) .IOSE JACKSON BOTÀO CAVALCANTE, domvante denominada
CONTRATANTE, e o(a) empresa LUNATEL INFORMATICA PAPELAzuA LTDA, inscriro(a)
no CNPJ,MF N" 19.83 L793i0001-19 sediarlo(a) no(a) Rua LAURENTINO BRAGA, 63, Predio,
CENTRO, Mombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva Nascrmento, podador(a) c1o CPF n' CPF/MF- N"
036.035.943-41, tendo enr vista o que consta r1o Processo Administrativo n'08010003/25 e em
observância às disposições da Lei no 14.133, dc 2021 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de
Delesa ilo Consumidor, resolvem celebrar o plesente Termo de Colltrato, decorrente do Pregào
Eletrônico n'202503100IPERP, mediante as c1áusulas e condições a seguir etrunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. O objeto do presenre insrrurnenro é a AQUISTÇÔES DE EQUIPAI\,{ENTOS E MATERIAL
PERMANENTE, PARA ATENDER AS NE,CESSIDADES DA SECRETARIA DA
JTIVENTUDE, ESPORTE LAZER DO MUNTCiPIO DE JAGUARIBARA/CE, CONfONNC

especiÍ'rcações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contÍatação;

DrjscRrÇÃo NTARCA UND erD v. uNrT v. TorAL
CTNTRAL Dt AR CO\'D-ClOl\ADO
Tlpo spr.rr 24000 B'fl/s rRro c/220v philco unidade 1'0 4'355,00 4 355,00

CENTIiAL DE AR coNDICIoNADo. TIpo sH.IT 24000 BTU/S, ctcr,o FRro c/2?0vNA coR BRANCo.coM CoRRENTE ELETRICA
Dt cttRI(,tRA( \u o.',{vPFRts):PotiNr tA DL R}[RtcERAÇ.Ào:.],,.vAZAo DF qxrN.4'Hr:400:üÀs RLTRICTRANTT. R-
4 ]OA]CT,ASS]IICAÇÀO ÊNE]RGÉTICA(INMETRO)]A;CONDENSADOR HOR]ZONTALiCONTROLE DA DIRI](]Ào DE AR(PARA
CIMA.PARA BAIXO)IAUTOMÁNCO E COM CONTROLE DA D] REç ÀO DO A]T (DJRE]TAJESQUERDA)iMANUAL.DIMENSÕES DE
PRODiTTO:COMPRIMENTO:l065MM: LARGIIRA:230MMr ALTIIRÂ 298MM EMBALAGEM COM IDENTIFICACÀO DO

T,RoDUTo.MANUAL DE INSTRUÇÔES E GARANTIA DE I ANo,

ARMARIO DE AÇO riveL UÍidÀle 1.0 500.00 500,00

A,,"iiocon.'r.rdeÍr..trJraçfl.rJ..tu'lureü'ur ocJaihi\..iinL,.h, dE.r cruvr\É..üonrurç;r,-ejtuÇ.-e".,d'Jodrrni'
con, capac idâde de 60Ks disúilruidos eh cada Mra Coo1prinento: 1200 hnt Ldrgü'a 500 mú Altuã | 1 800 tuú.

ARQUIVO DE AÇO COM .1 CAVFTAS
p/pAs tAs SUspt_,NsAs dvel ljridâde I o 340,00 8,10.00

ARQUIVO IARA DOCLT\4FÀTOS Cl.l CAVETAS COM PUXADOR]]S AMORTECI]DORI]S QUI] DESI-]Z[À1 SOBRE CARRINHOS

TriLf.scoplcos, coi\í RoDlzto DE Nyl-oN. coM c]lAVLs Ttpó yALr coM EsTRU TURA LM ctlApA Dr AÇo TR^TÂD0 poR
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pRocEsso DE FoslATIZAÇÀo E PINTU|TA IIELETRoSTATICA A pó NA coR CINZA APRoXIMADAMENTE l8(.\.1 DE
L^RGURA. ?0c\{ DD PRoFLr\TDIDADÍ:. 1,34 DEALTURA coM IDENTI cAÇÀo NA pEÇA

]MI'RESSORA MI]'I-TIFUNCIONAL
L,{sr.R COLORIDÀ brothcr Unidadc r 0 2.400.00 2.400,00

lnp,i_,,. coo'ir. oig,,rllá,. BJndelxj ae lnftJ.,f.g,nas' 2<0.rt ... tjanoe a. Jc sa'oJ,págrli,.. .(0 r- L\, lnp e.,io Dunte\. fuFÇ;ô
C.PiadoÍa, Funçào Scanner, Gaúntia do Falric!íte 12 hcscs. Interiàce: - Wirclc$ 802.1lblsh - Erhcrnet cisabit I USB. Mcftóriâ rnicrna:
5l2MB. Número de cópiâs: Aré 50 págnEs. Rcsoluçào Má\lm (dpi): AÉ t4o0 x 600 dpi, Resotução scanne. - ópüca Até tl00 x 2400 dD, -
Inelpolada: Aré 19200x !9200dpi, Sisieffas OperucionÀjs:WindowsrD: 10Ilomc, r0pro. l0Edua or l0 Enterlris.. 8.1.8, ? Windows
§cBcrB 2016.2012 R2,2012.200 8 R2.2008 macoS vlo.l0 5. I o.It.x.l0 t2 Limx. Suporc a Rede:, Wrclcs Ír02.1Ib/gn, Erhe rctGj8Àbir
Tipo de lnrressào: Laser, Velocidâde de Cópia(eph): Aré 3l com, Velooidâde Máxima Col.r {pprr: AÉ j3 ppm eh prero/cores, Vetocidade
Má1lma Prcto (Pi)hr: Aré 33 pp m ür prero/cores. visor: '1 .üchs.rem L?, , voltageh (v), I 1 0v. \jrolcs I snn.

CADE1RA SECRF.TARIA lilel Un adc 1.0 250.00 2i0 00

Mat.rialdo eíofameÍLoi Poliprcpilcno ConfÔ1lálel e dura\cl. CoDrÍodâ\. (]1ritóaa. MrLcr,al.lo mchinrcnto: cspua. peso nráximo Nponado:
I iOkg. Me.lidds do lsenlo: 4l cm de ldrgrr8. ,11 cm dc altúa úíniBa desde o c!ào. 52 rfr de atura nráxjmr desde o chão c j9 cú dc
p.olirndiilade Medldâs dô encosto 36 cn de largúâ e 29 cnr de altura. A câdeirà alinEo uúi airuü mirinu de 80 on e náxnnâ de 9L5 cm.

CPIJ goldenr.c Uridade t.0 1.950.00 i S50.00

Porccsarcr côn nequercia ou sup.rior 2.5GHZ ('llubo 4 4CHZ) Cache LSMB 6 Núclcos 12 Tlú.ads 10" geraçào ou supÚiôÍ Memórial
Metnoria'2'n DDR,Ide 6Gb ou supetiotdualchâhDelou siogle chantrel. Unidàle de ArnazcDane!ú:SSD M2 capacidadcde mrazenameDro
480 gigas ou süpcrior. placa n1ãc conr no in imo 6x usb. audio. \ga,/hdmi inrelàcc dc inrcfter - Plaoa de rede: Cabcida I0/ 1 00/ 1000 (CLSabh)

com gabiícre: lllETO

MONIToR 19 POt. goldcnrcc Uhidâde 1.0 520,00 520,00

I!4o.oÍ1,óule-,rJa.,J.',t'e,rnrqu..ct.rcl-$rJe:ür..,r'l-D.n.',c:ol-ÇiohDt"pelrt ,.ú.t{r'i,.\'tandno4iretd.ji,',D(tr n

Resoluçào nráxnna: l4-10 \ 900 ( L3 negapixel) Cor: Pr er. irerdce\po§rçào.4tú..1\1565nrmBÍ ro.250cd/flRetacàodeóontr.are:i000:1
Tempodcrespostai5ms.ÁngnloderisàoH:176'V:170'Frcqoôncià:75H2ExitiçàodccoNsrló.7M,Concxõ€stHDMÍt1VCA.

TECLADO USE goldsrtec Unidade 3.0 35.00 105.00

TF(LADOr5Blc.omr'lor'r.gxi{Bjr,.ld) Jr O$LRn.o o.rccl"Ju lÉr. i ,c.,J.d. a.â prco.. L "nrlr tcjt..Ju 'r.F.i,..t-ún,àu
anti-ghosring iíte8radâ. Tipo de teclâdo heÍrblana Tccla cilindrica. Coh côlecror: USB N,Íedidas: i60nrnr de atiura. 456tuh de laÍslra c
l.5cm dc p.o1ündidadc Tcclas si,cnciosas de perfil ultralno silcnciosas c.om rcsposta.

50 MOUSE USB goldcntcc Unidade 1.0 14,üo ,12,00

Usa cabo USB l'osui uúB rodà de io laseú Conr sehsor óptico Rcsoluçno dc l200dp i ou supernr. EntÍada tipo USB-B Enitc lu lcmrlha

IRATELEIRA EM AÇO GALVANIZADO
C/oóBÁNDLJÀS ,iú^l ll',i,larrr 190-00 ] 140,í10

IrrlÉler"c'.Açuú.'\.n.7.J,,..m t.B"i.oetó. nr,'..'aL", âr'a,r'ú'Ah-6 lq0L.r\l.-igur,o0-ôV..,c:-.\\uud'\d 
'/e.o

Nobrcak 700va ou super;dr. Iossul b terir nÍema do ripo chxobo-ácido. selddà. 12 \dc/? A[ ou superio., que p€nnile o iücio]umcnro dos

eqdpâmentos lisados ao nobrcak enr caso de at!ência .1c eneÍgiâ elénica 6 niveis de proteçàoi CoftÉ sobrccarga las lomadas dc saidâ cuto-
oircrito las tomadas de sakla sobrecarga na enmda de rede sobreaquecimento Do ilvesor srb e sobretensão dá iede elélricá descârgá lÔt.l e

SobEcarga da bateria CaÍrgamento aulolnáljco da ba1e a. Deslo coln o.obrcak desligado (botâo Liga,Desljga), desde que esteJa coneclâdo

à rcde cléhicá Reslaí auotnáricor reilicia automaticamentê quando a redc elótrica !ol1a à nomairdade, mesmo que a bâtíiâ esie.lâ descâÍegada
FnnÇàoDC Srdt: Pemite ligaro nobreakúesmo na ansência de rede eÉúica, desde qne a bateriá esreja com.àrBá

NORRI:AK ?l]OVA lu

ilf ,fl :,i,T,l'Ii l#ll:,,'ix;'ilr;'

Àr. B!1,enu te lÍuteaax, 150 -Centto- laquatib.rra Ceaú CÊP: ó3.49A-000 - Tele|bne 88 - 3568.4531

CADEIRA DE ESCRITÓRIo
pttsneNrn ctterónt,q Õtcll. ilnidailc I 0 740.00 7.10.00

, ..J.in dc | .c'i.o.'^.,rn InLo,ro.. rn. "po'o Cc otuÇos. g16rór:-. rcg, Lgc" dc..l.u.o. A.rb.rre rn rl'uhxJu. De,.5,L--! 2\"!,', spnns.
Mâteriil dó Asenro eú PU, Pés Rôdiziôs, Rehovirels, Quanndade de Pés 5, rcso súpôrtado I soks. côr P1tro. Dinrensõcs do Produto: Larsura
54cm Alürr 106-l l6cú PÍoturdidatlc 63cn,.

CADEIRA PLASTICA lzplasl tnlidade 30.0 .í0,00 L200,00

Cadeira pltutica ripo pohrona, prodnzidas em poliprcpileno. pés emborrachados. lredidas âproxirnadx,rrne à Íuc: 81.5rtrr, LrrsúÍr 57cnr.

ro lt,'a.nn' -.cr le.. Td\.,,oi-no1!do r)0(sou:rfe,ror.
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úl 2.0 761,00

o estâbili2ador d€ 300VÁ, co6 Enthda e Saida de ll5v, e 4 Toírâdas garante uúa proreção lránca e eficiertc para os ftiis \diados
eletrc€leíônicos. Móldàdô eír plâstico anrichârM, é produTido segundo o padrão de qüalidade ISo 9001 e arende à norma d€ segxrançâ e
dcscmpenho NBR 11373 dÂ ABNT. Prorcção idcãl para surs atividadcs com design difcrcrciarlo coh 5 liveis de prôreçno, garaiiindo â
sesl'tãnça ideol dos equilranenlos uiilizêdôs no seu din-â-dia. Se siirA sesum cônrB ruido de rede elétricâ. sobúetsao de rede etÉtrica. slbrensào
de rede ettuica. sutos de telsâo ha.ede e co(eçào de va.iaçio de rede elérica por degrau. Com o EshbilizadoÍ você possuiene.gia liúpâ e
sesum prcscrvado À lida ú1ilde scus cquipanenlos. Filtro dc Liúa hieho Arehuaos ruidos prolenientcs da rcde eléÍi.á. àumcntando o rivel
de proleção aos equipàúeh&,§ conectados, ainda possui 4 tomadd de saida esp!çad6 iàcilitaúdo a conerào de cquipamenros sem obstruir a
tomada ao lado O Botào liga/dcsiiga tenrpori2âdo quc cvilâ desliganenlos acidcnrais e/ou involurÍirios. arende à norma brasilcna paÍa
esidbilizadores de ren{ão NtsR 14.373:2006 e é ütrnretida d m pÍuces$ de avauaçào lreúane ej realiTado por .r8anisdos ceflilicrdores
actdltsdos pelô INMETIIO.

f ilor tori,li 1s..103.00

L3. São inslrr.rmento que vinculam esta contratagão, independeltemente de transcrição:
1 .3.1 . O Termo de Referência;

1 .3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRocAÇÃo
2.1. O prazo de vrgência da contratação é até 3l de clezembro de 2025, contados da data de
assinatura do colrtrato, na lonna do art. 105 da Lei n' 14.13 3, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigô;rcia será automaticanrente prorogado, independentcmente de temro
aditivo, quando o objeto não for conchído no pedoclo filmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA TERCEIRA - Dos MoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÃO
3. 1 . Os termos en:r relaçào ao regime de execução contÍatual, do rnodelo de gestão, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, obselação e recebimento do objeto constam no
Tenno dc Rcfcrôncia, anexo ao edital.

CLÁLTSULA QLART-\ - DA SUBCON.|RATAÇÀO
{. 1 . Nio ser'á aclrnitida a subcontratacilo do tibickr conh'anral.

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da contratação édeR$ 15,403,00 (quinze mil, quatrocentos e três reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentcs da
execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,
previdencrários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de aclministração, frete, seguro e outÍos
necessários ao cumprimento integral do obj eto da contrataçào.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependeráo dos quantitativos efetivamente lomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Tenno rle Referência, anexo ao edjtal. aNToNro FLAVT. TLVA ll:iii.%1iliüi"ií1, 

,,,
NÀSCIMENTO:o3ó03594 NÂs.rMENÍoo$rqw

Centro Ádúrínistratiw Porcino Miiu
Au. Bererri de MenezeN, 3s0 -Centm- .Iqsuaibar Ceafli CEP: 63.490-000 - Telefo e 88 - i568.1534
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clÁusur,r sÉTrMA - Do REAJUSTE E RErACTUAÇÃo
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e in'eajustáveis no praz o de um ano contado da
data do orçamcnto estjmado.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independenremente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderào ser reajustaclos, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, tiediante
aplicaçâo do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as
obdgaçôes iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) a.uo será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não dir.ulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pcla última variação conhccida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
dcfinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabclccido(s) para reajustanrento venha(m) a sel extinto(s) ou de
qualquer lorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pcla legisiação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quaato ao índicc substifuto, as pafies elegcrão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, poÍ meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será reaüzado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato cm caso dc força maior, caso Íbrtuito ori fato do principe ou em decorrôncia dc
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo
do contrato tal como pactuado, respeitada, enr qu.alquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRA.TANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1 .1 . Exigil o cumpdmento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acolclo
com o contato e seus anexos;

8.1 .2. Recebel o objeto no prazo c condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defertos ou incorreções vedflcadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expcnsas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpíinento das obrigações pelo
CONTRATADO:
Í1.1.5. Comunicar a empresa para ernissão de Nota Fiscai no que pertine à parcela it'tcontroversa

da execução do objcto, para eferto de liquidação c pagamcnto, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidacle, coniorme o ar1. 143 da Lei n"
14.133 , cJ,e 2021;
8.1.6. EfeLuar o pagan'rcnto ao CONTRATADO do valor con'espondentc ao fornccimcnto do
objeto, 1.ro prazo, forma e condições estabelecidos üo preselrte Confato;
8. 1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções pr evistas na lei e neste Contrato,

8.1 .8. Cientiflcar o órgão de replesentação judicial a Procuradoria do Município para adoção das

medidascabíveisquandododescumprimentoc1eobrigaçõesPe1oCoNTRA
J\ O\IOTLAVJOS LVI
NÀ5ClMENÍO:036035943 NAs.rMlNroor0r5*r1,
47 Dzdd )rúúuú)r4r

Ce ntrc Adtti,tistrutívo Porcino Maig

Av. Reíerrc.le Mesezes,350 Centro- ,IasuaihoÍa - C.atá - CE P: ó3.490-0A0 - Telefo e88-35ó8.1534
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8.1.8.1 Explicitamente emitir decisão sobre toclas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à
cxecução do preserrte Tetmo de Contrato, rcssalvados os requeÍimentos manifestanrente
impeftinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administraçào
terá o prazo de 10 (dcz) dias, admitida a prorrogação motivada por igual pcríodo.
8.1.9. Respondcr eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio cconômico-financciro
feitos pelo confatadô no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.1.10. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descnmprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Aitministraçào não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à cxccução do contrato, bcm como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrôncia de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS oBRIGAÇops no C0NTRATADO
9.1. O CONTRATADO dcvc cumprir todas as obrigações constantcs dcste Contrato e em scus
anexos, assumindo como exclusivalnelrte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objcto, obsewando, ainda, as obrigações a scguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27 . do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo mhxirno de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que rmpossibilitem o cumpdmento do prazo plevisto, com a devida
comprovação;

9.1 .3. Atender às detemrinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supelior
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. i37 da Lei n"
14.133, de 2021);
9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substiruir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo hxado pelo fiscal do conh'ato, os bens nos quais se veriltcarem vícios, defeitos ou
incoreções resultantes da execuçào ou dos materiais empregados;

9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bern como por
todo e qualquer dano causaclo à Adnrinistração ou te(ceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamcnto da cxecuçào contratual pelo CONTRATANTE, quc ficará
autorizado a desconLal dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigicla, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável peia fiscalização do
contl ato, junto conr a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Segundade Social;

9.1.6.2. Certiclão conjunta relativa aos tributos 1-ederais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9. 1.6.4. Cer-tidão de Regularidade do FGTS (CR-E);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6- Certidões que comproveln a regularidade perante a Fazenda Municipal;
eworto rrevto strve liiiif,iii^!,,Ê',fl1" *'
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9.1.7. Responsabilizar-se pelo cuurprimento de todas as obrrgações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais c as demais previstas ern legislação cspccífica, cuja inadimplência nâo
transfere a responsabilidade ao contratante e nào poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Corrrunicar ao Fiscal do contrato, no prâzo de 24 (vinte e quatro) homs, qualquer ocorência
anornral ou acidente que se vcrifiquc no local da execuçào do objeto contratual.
9.1 .9. Paralisar, por detelminação do CONTRATANTE, qualquer atividadc que não cstcja scndo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terccilos.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibiliclade com as obrigações
assulnidas, todas as conclições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
licitação;
9.1 .1 1 . Cumpdr, durante todo o período de execução do contÍato. a resewa de cargos pÍevistâ em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 1 6 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1 . I 2. Comprovar se for o caso, a reserya de cargos a que se refbre a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçiro dos empregados que preencheram as reÍ-eridas
vagas (parágrafo único do art. ll6daLein" 14.133,de2021)r
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas err decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.14. Curnpdr, alórn dos postulados legais vigcntes de âmbito federal, cstadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9. I . 1 5. Apresentar llcha técr, ica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento
que vcnha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Tenno de Referência
c demais documcntos da contratação.

10. CLÁUSULA DECINIA- OBRIGAÇOES PERTINENTES À TCPO
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razào do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser finnado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de

contratação, indcpcndcntenrente dc declaração ou de accitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somentc podcrão scr utilizados para as finalidadcs que justificaranr scu

acesso e de acordo corr a boa-té e com os princípios do an. 6" da LGPD.

I 0.3. É vedado o compa ilhamento com terceiros dos dados obtidos lora das hipóteses pernritidas

cm Lci,
10.4. A Administração deverá ser infonnada no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contlatos de suboperação firmados ou que vetrhatn a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terrninado o tratamelrto dos dados nos telmos do art. I 5 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do ar1. l6 da LGPD. incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentaçào para fins de comprovação do cu'nprimento de obrigações

legais ou contratuais c somente enquanto não prescritas essas obrigaçõcs.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus enrpregados sobre os deveres, requisitos e

rcsponsabilidades decorentes da LGPD. ilJ:-.** i:f*"JliÍljll,;\À,. Mt\To.0.,o0lio ,".", r.-o r. .-
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da prcscnte c1áusula, pcrrranecendo integralmcntc rcsponsável por garantir sua observância.
10.8. O Conh'atante podcr'á realizar diligência para aferir o cumprimcnto dessa cláusula, dcvcndo
o Contlatado atender prontarnente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadarnente, quaisqucr informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descafie realizado.
10.10. Bancos de dados 1'ormados a partir de contratos administrativos, llotadamente aqueles que
se proponham a aflrazenar dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente vifiual controlado,
com registro individual lastreáveI de tratarnentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

I 0.10.1 . Os referidos bancos de dados deverr ser desenvolvidos em fonnato interoperável. a ÍInr
de garantir a reutilização desses dados pela Administraçào nas hipóteses previstas na LGPD.
I 0.1 1 . O contrato está sr,rjeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dâdos
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, ern especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na fomra da LGPD.
1 0. 12. Os contratos e convênios de que trata o § l' do u1,. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRA.ÇOES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
I I .l . Cornete infração administrativa o licitantc quc praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei n" 14.133. de202l, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contratol
b) Der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Adrninistraçâo ou ao

funcionamento dos scwiços públicos ou ao intercsse coletivo;
c) Dcr causa à inexecuçào total do contÍato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçào sen'l motivo
justificado;

c) Aplcscntar declaração ou documertação falsa exigida para o certame ou pÍestar declaração
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

Í) Fraudar a conü'ataÇào otr praticar ato tiaudulento na execução do contrato;

g) Compofiar-se de modo inidôneo ou cometer tiaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no alt. 5o da Lei n' 12.846, de l' de agosto de 20i3.
I 1.2. Serão aplica<las ao responsável pelas inlrações administrativas acinra descritas as seguintes

sanções:

II.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO det causa à inexecução parcial do contrato,

sempro que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (§2" do ar-t. 156 da Lei n"

14.133, de 2021);
1 1.2.2. lmpedimento cle licitar e contratar, quanclo praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"b", "c" c "d" do subitcm acima deste Te no dc Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (§4'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que rmpedirá o responsável de licitar'
ou corltratar no âmbito da Adrninistração Pública dircta e indireta dc todos os entes federativos,

iHil:,H!"i, Jâ iiligjtili:rll;
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pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máxinro de 6 (seis) anos, nos casos clos subitens ,,e,' a "h,',
bem como nos demais casos que justifiquem a imposrção da penalidade mais grave (§5. do art.
I56 da Lei n" 14. 133. de 20211.

11.2.4. Mt ta:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustifrcado sobre o valor da
parcela inadin-rplida, até o hmitc de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1,.1. O atraso superior a 30 (h'inta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contuato por descumprimento oLI cumpdmento irregular de suas cláusu1as, confonne dispõe o
inciso I do afi. 137 da Lei n" 14.133, de 2021.
11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor toral do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
1 1.3. A aplicação das sançõcs prcvistas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótesc algurna,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei
n" 14.133, de2021).
1 1.4. Todas as sanÇõôs prcvjstas neste Termo de ContÍato poderão scr aphcadas cumulativamente
com a multa (§7" do art. 156 daLei n" i4.133, de 2021).
11.4.1. Antes da apLcação da multa será lacultacla a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);
1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da
Lei no 14.133, de 2021):
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhicla
administrativamente no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaqão env:iada pela autoriclade competente.
11.5. Todas as sanções previstas neste ContÍato poderão ser apLcadas ctrn.rrilativanrente com a
muita (§ 7" do art. i 56 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções reaiizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o
contraditório e a a:npla defesa do CONTII-4,TADO, obsewando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158daLein'14.I33,de2021,para as penaiidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou coÍltratar.
1 1 .7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ I " do ad. 156 daLei n" 14.133, de 202)):
1 1 .7.1 . A natureza c a gravidade da infi'ação cometida;

1 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I I.7.3. As circunstâncias agi-avantes ou atefluantes;

1 1 .7.4. Os danos que dela provierem pala o CONTRATANTE,;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conl-orme normas e

orieítações dos ór gãos dc controle.
1 1.8. Os atos previstos como infraçôes administratjvas na Lci n" '14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração PÍrblica que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n' 12.846, dc 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente dehnidos na reÍbrida Lei (art. 159 cla

Lei n" 14.133, de2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

rrÍllizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
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previstos neste Contlato ou para prôvocar confusào patrinronial, e, nesse caso, todos os eÍêitos
das sançõcs aplicadas à pcssoa jurídica scrão estendidos aos seus administradotes e sócios uorrr
poderes de administração, à pessoajurídrca sucessora ou à en.rpresa do mesmo ramo com relaçào
de coligação ou controle, de fato on de dircito, corn o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jur-ídica prévia (an. 160 da
Lei n' 14.133, de2021);
11.10, O CONTRATANTE deverá, no pÍazo máximo 15 (quinzc) dias iüeis, contado da data de
aplicação da sanção, infotmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ccis) e no
Cadastro Nacional cle Empresas Punidas (Cnep), instiruídos no àmbito r1o Poder Executivo
Federal (art. 161 daLei n' 14.133, de 2021).
I I .1 1 . As sançõcs de impedimento dc licitar e contÍatal' c declaração de inidoneidadc para licitar
ou contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' i4.133, de 2021.
1 I . i 2. Os débitos c1o contratado para conl a Administração CONTRATANTE, resrútantes de
multa administrativa c/ou indenizações, nào inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo relerido órgão decorrentes deste mesmo
contratô ôu de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE,

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÂO CONTRATUAL
I 2.1 . O contrato se cxtingue quando culpridas as obrigações de ambas as partcs, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, zr vigência hcará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso cm qne cleverá a Administação providcnciar a readequação do
cronoglama fixarlo para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato relerida no item anterior clecorrer
de culpa c1o CONTRATADO:
12.3.1. Ficará clc consdarído cm mora, sendolhe aplicáveis as rcspcctivas sanções
administrativas; e

12.3.2. Poderá a Adrninistração optar pela extinção do contratô e, nesse caso, adotará as nredidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O conlrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algun, dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei n' I 4. I 33, de 202I , bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e l39 da Lei n" 14.133, de2021.
1,2.1.2. A alteração social ou a modihcação da {inalidade ou da esffLrtuÍa da empresa não ensejará
a rescisão sc não restringir sua capacidade de concluir o contÍato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá scr formalizado
ten:ro adilivo para alteraÇào subjetiva,

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1 2.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpriclos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetr"iados e ainda devidos;
1.2.5.3. Indenizaçõ es e multas.
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12,6. A extinçâo do Contrato não conf,rgura óbice para o recoúecinrento do desequilíbrio
econômico-financeito, hipótese em quc será concedida indenização por mcio de termo
indenizatório (caput do aft. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA DoTAÇÂo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta de reculsos específicos
consignados no Orçamento, na dotaçào Exercício 2025 Atividade I 101.041220002.2.119 Gestão
e Manutenção da Secretaria da Juventude Esporte e Lazer, Classificação econônrica 4.4.gO.S2.OO
Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 4.670,00,
Exercício 2025 Atividade 1101.041220002.2.119 Gesrão e Manutenção da Secretaria da
Juventude EspoÍte e Lazer , Classiflcação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e matedal
permarente, Subelerneato 4.4.90.52.12, no valor de R$ 4.355,00, Exercício 2025 Atividade
1101.041220002.2.119 Gestão e Manutenção da Secretaria da Juventude Espofte e Lazer,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento
4.4.90.52.30, nr: valor de R§ 1.361,00, Excrcício 2025 Atividade 110i.041220002.2.1i9 Gesrão
e Manutenção da Secretaria da Juventude Espone e Lazer , ClassiÍicação econônrica 4.4.90.52.00
Equipanrcntos e rnaterial penranentc, Subclemento 4.4.90.52,33, no valor de R$ 520,00,
Exercicio 2025 Atividade 1101.041220002.2.1 19 Gestão e ManutenÇão da Secretaria da
Juventude Esportc c Lazer , ClassificaÇão ecolrômica 4.4.90.52.00 Equipamcntos e material
permanente, Subelemento 4.4.90.52.35, no valor de R$ 4.350,00, Erercício 2025 Atividade
1101.041220002.2.119 Gestào e Manutenção da Secretaria da Juventude Esporte e Lazer ,
ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.17, no valor
de RS '147.00.

13.2. A dotação rclativa aos excrcícios financelos subsequentes será jndicada após aprovaçào da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos con'espondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DoS CASOS OMISSOS
14.l. Os casos omissos serão ciecjdiclos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições co tidas na Lei rT' 8.078, de 1990, Código de DeÍ-esa do Consuridor, e normas e

princ ip io. gclais dos contra[o5.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÓES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.1 3 3, de 2021 .

15,2. O CONTRATADO é obligado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos
ou supressões que se írzerem lrecessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato,

15.3. Registros que não caractertzam alreraçào do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DA GAR.ANTIA DE EXECUÇÃO
16,1. Não havcr'á exigência de garantia contratual da cxccuçào.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DÀ PUBLICAÇÃO
ANIONIOFLAVIO
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17. i. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação desle instÍumento no Porlal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prcyista no art. 94 da Lel no 14.133, c1e

2021, bem como clisponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
de Jaguaribara na recie mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2o do aú. 8o da Lei n"
12.527 . de 2011 , clc o inciso V do §3o do ar1. 7" do Decreto no 1 .'124. de 2012.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - Do FoRo
18.1. É eleito o Foro da Comarca de.Taguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1o
do art. 92 da Lei n" 1 4.133. de 2021.

JAGUARIBARAICE,02 de jr-mho de 2025
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